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4. LEGISLAÇÃO FEDERAL APLICÁVEL.
4.1. Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009, com as modifi-

cações introduzidas pela Lei nº 12.424, de 16 de junho de 2011 
e suas respectivas alterações;

4.2. Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011 e alterações;
4.3. Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e suas atuali-

zações;
4.4. Resolução nº 460, de 14 de dezembro de 2004, do 

Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
CCFGTS e suas atualizações;

4.5. Manual de Fomento Pessoa Física – Carta de Crédito 
Individual, editado pela Caixa Econômica Federal (CAIXA), ins-
trumento operacional que consolida a legislação pertinente ao 
Programa Carta de Crédito Individual.

5. PARTICIPANTES
5.1. Secretaria da Habitação - SH: mediante alocação de 

recursos orçamentários ao FPHIS.
5.2. Agentes Financeiros: instituições financeiras, públicas 

ou privadas, operadoras de crédito imobiliário, conveniadas ou 
que venham a firmar convênios com a Secretaria da Habitação 
para atuar no âmbito do Programa Casa Paulista – Apoio ao 
Crédito Habitacional – Modalidade Carta de Crédito Individual.

5.3. Agente Operador do FPHIS: Agência Paulista de Habita-
ção Social, que será responsável pelo direcionamento e aplica-
ção dos recursos financeiros no programa.

5.4. Beneficiários: pessoas físicas que atendam as condições 
estabelecidas pelo programa.

6. PÚBLICO ALVO
6.1. Para obter os benefícios do Programa o interessado, 

bem como as demais pessoas que integram a composição da 
renda familiar, e seus respectivos cônjuges/conviventes, se for o 
caso, deve enquadrar-se nos critérios abaixo:

6.1.1. Possuir renda familiar bruta mensal não superior a R$ 
3.100,00, observadas as prioridades para atendimento estabele-
cidas nesta Deliberação Normativa;

6.1.2 Obter aprovação do crédito habitacional junto ao 
Agente Financeiro de sua preferência dentre aqueles conve-
niados com a Secretaria da Habitação, sendo a instituição 
financeira responsável pela concessão do financiamento e o 
aporte do subsídio, originado no FPHIS, ficará sujeito à efetiva 
contratação da operação;

6.1.3 Atender às condições exigidas pelo Agente Financeiro 
para o enquadramento da operação, na forma da legislação e 
regras vigentes à época da sua contratação;

6.1.3. Não ter recebido atendimento habitacional pela 
Secretaria da Habitação, Companhia de Desenvolvimento Habi-
tacional e Urbano do Estado de São Paulo – CDHU ou por outro 
agente promotor/financeiro; e

6.1.4 Independentemente da origem dos recursos para a 
operação, atender aos requisitos do PMCMV e do FGTS no que 
se refere à condição de não proprietário de imóvel.

7. REQUISITOS DO IMÓVEL
7.1. O imóvel objeto do financiamento habitacional deverá 

estar regularizado e localizado em área urbana de Município do 
Estado de São Paulo.

7.2 O imóvel objeto da operação deverá preencher os 
requisitos definidos pelo Agente Financeiro responsável pela 
concessão do financiamento habitacional e para o devido 
enquadramento da mesma.

7.3 Valor de Venda e Avaliação
7.3.1 Para os fins do Programa Casa Paulista – Apoio ao 

Crédito Habitacional – Modalidade Carta de Crédito Individual 
o valor de compra e venda ou de avaliação do imóvel, o que 
for maior, objeto do financiamento a ser concedido, deverá 
observar como limite o mesmo valor admitido pelo CCFGTS e/
ou PMCMV para imóvel novo nas Regiões Metropolitanas do 
Estado de São Paulo.

7.3.2  O limite indicado no subitem anterior será o vigente 
na data da contração do financiamento.

7.3.3 Havendo distinção entre o limite máximo permitido 
para o Programa Minha Casa Minha Vida e o estabelecido pelo 
Conselho Curador do FGTS (CCFGTS), para efeito do Programa 
objeto desta Deliberação Normativa, deve ser considerado o 
maior entre eles.

7.3.4. Os dispositivos dos subitens 7.3.1 e 7.3.2 são apli-
cáveis para imóveis localizados em quaisquer dos municípios 
paulistas.

8. CERTIFICADO DE SUBSÍDIO
8.1 Valor: O valor do subsídio a ser concedido pelo FPHIS 

será de, no mínimo, R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) e, no 
máximo, R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais).

8.1.1 – Para efeito de determinação do valor do subsídio a 
ser concedido pelo FPHIS será utilizada a Tabela abaixo, consi-
derando no cálculo 5 (cinco) casas decimais e desprezando as 3 
(três) últimas no valor apurado:

TABELA DE SUBSÍDIO DO FPHIS
RENDA FAMILIAR BRUTA MENSAL
VALOR DO SUBSÍDIO
Até R$ 1.600,00
R$ 34.500,00
Acima de R$ 1.600,00 e até R$ 3.100,00
Aplicar a seguinte fórmula:
S= 3.100,00+(3100-RF)*20,93333
8.2 A renda familiar a ser considerada para a determinação 

do valor do subsídio será aferida e apurada pelo agente financei-
ro responsável pela operação, sob seus exclusivos critérios e na 
conformidade do enquadramento da operação a ser contratada.

8.3 O subsídio tem caráter pessoal e intransferível e visa 
complementar a capacidade de pagamento da família bene-
ficiada.

8.4 A diferença de preço do imóvel, quando houver, deve ser 
integralizada pelo(a) interessado(a).

8.5 A liberação dos recursos será realizada pelo Agente 
Financeiro após o registro do contrato de financiamento, junta-
mente com as demais verbas da operação.

8.6 O subsídio a ser concedido pelo FPHIS deverá estar 
explicitado no contrato de financiamento com os beneficiários.

8.7 Os recursos financeiros repassados pela SH na forma 
disposta nesta Deliberação Normativa não são retornáveis.

9. PROCEDIMENTOS PARA OBTENÇÃO DO CERTIFICADO 
DE SUBSÍDIO

9.1 – A Secretaria da Habitação, por meio da Agência 
Paulista de Habitação Social, definirá os procedimentos opera-
cionais para determinação dos interessados em obter o apoio 
do Programa.

9.2 Os interessados deverão, por iniciativa própria, buscar 
e obter a aprovação do crédito habitacional no Agente Finan-
ceiro de sua preferência, dentre aqueles credenciados pela SH/
Agência.

9.2.1 A Agência, nos limites de sua competência, oferecerá 
apoio e orientação aos interessados objetivando a efetividade 
do Programa.

9.3 Atendidas as condições para concessão do subsídio, 
o(a) interessado(a) receberá um Certificado de Subsídio a ser 
apresentado ao Agente Financeiro para finalizar o processo de 
contratação do financiamento habitacional.

9.4 A emissão do Certificado está condicionada à dispo-
nibilidade de recursos alocados ao Programa pelo FPHIS e à 
confirmação, pelo Agente Financeiro, da aprovação do crédito 
ao(à) interessado(a).

9.5 Após a concessão do financiamento habitacional, o 
valor do subsídio oferecido pela SH, através do FPHIS, será 
liberado pelo Agente Financeiro juntamente com o valor do 
crédito habitacional e demais verbas da operação, conforme as 
especificidades de cada modalidade operacional.

9.6 Somente será concedido 1 (um) Certificado de Subsídio 
Habitacional por família. Se for constatada mais de uma solici-
tação por família, todas serão canceladas.

e vinte milhões de reais) no período de 2013 a 2015, tendo a 
diretriz seguinte:

I – Distribuição geográfica:
a) 30% dos recursos aplicados em municípios com até 

100.000 habitantes não integrantes de regiões metropolitanas 
no Estado de São Paulo;

b) 70% dos recursos aplicados em municípios com mais de 
100.000 habitantes ou integrantes de regiões metropolitanas no 
Estado de São Paulo.

II – Distribuição por faixa de renda f amiliar bruta, sem 
prejuízo da distribuição definida no inciso I:

a) Até R$ 900,00: 35%
b) Acima de R$ 900,00 e até R$ 1.800,00: 35%
c) Acima de R$ 1.800,00 e até R$ 3.100,00: 30%
III – Distribuição pelo calendário orçamentário [R$ 320 

milhões]:
a) Em 2013: R$ 110 milhões
b) Em 2014: R$ 110 milhões
c) Em 2015: R$ 100 milhões.
Parágrafo Primeiro: A Agência Paulista de Habitação Social, 

na qualidade de Agente Operador do FPHIS, poderá realocar, 
trimestralmente, os recursos não aplicados em uma faixa de 
distribuição para outra com excesso de demanda e recursos 
esgotados, buscando, no caso do inciso II deste artigo, quando 
possível, sempre priorizar as faixas de menor renda.

Parágrafo Segundo: A distribuição orçamentária, de que 
trata o inciso III, será ajustada, a cada exercício, por intermédio 
de reformulação, cuja proposta será elaborada pela Casa Pau-
lista e submetida à deliberação do Conselho Gestor do FPHIS, 
ocasião em que será apresentada avaliação da execução do 
orçamento operacional, bem como avaliação do resultado das 
aplicações efetuadas.

Art. 3º. Autorizar a Agência Paulista de Habitação Social, 
na qualidade de Agente Operador do FPHIS, a tomar todas as 
medidas necessárias para implantação do programa ora apro-
vado, bem como para efetuar o aporte dos recursos financeiros 
requeridos para tanto.

Art. 4º. A Agência Paulista de Habitação Social, na qualidade 
de Agente Operador do FPHIS, expedirá os atos necessários 
à atuação de todos os participantes na operacionalização do 
programa ora instituído bem como promoverá a divulgação aos 
interessados.

Art. 5º. Esta Deliberação Normativa entra em vigor na data 
de sua publicação.

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CGFPHIS Nº 014, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 2012

ANEXO
PROGRAMA CASA PAULISTA/APOIO AO CRÉDITO HABITA-

CIONAL – MODALIDADE CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL
1. OBJETIVO
1.1. Subsidiar o acesso à moradia para famílias com renda 

familiar bruta mensal de até R$ 3.100,00 mediante a conces-
são de subsídios facilitando a obtenção de crédito imobiliário 
oferecido por agentes financeiros autorizados a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, preferencialmente nas condições do 
FGTS e do PMCMV.

1.1.1 serão atendidos prioritariamente:
1.1.1.1 famílias proprietárias de lotes urbanos regularizados 

destinados à construção de unidade habitacional, admitida, 
a critério do proponente, o financiamento para aquisição do 
terreno;

1.1.1.2 famílias que possuam, entre os seus membros, pes-
soas pertencentes às categorias de trabalhadores relacionadas 
no inciso I do artigo 1º da Lei Estadual nº 12.640 de 11 de julho 
de 2007, com a redação da Lei Estadual nº 14.945 de 14 de 
janeiro de 2013.

1.1.2 a SH poderá, a qualquer tempo, priorizar o atendimen-
to às famílias beneficiadas em Programas ou Ações estaduais 
com recebimento de auxílio moradia, efetuando, para tanto, a 
indicação das mesmas ao agente financeiro conveniado.

1.2. A operação de crédito que receberá o aporte comple-
mentar da SH/FPHIS será a Carta de Credito Individual para as 
modalidades previstas pelo Manual de Fomento Pessoa Física, 
excetuada a de aquisição de material de construção, editado 
pela Caixa Econômica Federal (CAIXA) na qualidade de Agente 
Operador do FGTS e do PMCMV, que consolida a legislação 
pertinente ao Programa Carta de Crédito Individual.

1.3 Poderão ser apoiadas pelo Programa as operações 
realizadas com recursos de outras fontes somente na hipótese 
de não ser possível o enquadramento nas normas do FGTS e/
ou do PMCMV, guardada a compatibilidade com a política de 
habitação de interesse social do Estado.

1.4 As instituições oficiais federais poderão integrar o pro-
grama mediante convênio com a SH/Agência.

1.5 As demais instituições financeiras, para integrar o 
Programa e firmar convênio com a SH, deverão passar por pro-
cesso de credenciamento, mediante procedimento próprio a ser 
instaurado a critério da Agência Paulista de Habitação Social, na 
qualidade de Agente Operador do FPHIS.

1.6. Vigência: 2013-2015.
1.7. Plano de contratações estimado: 20.000 operações/

unidades habitacionais.
2. SUPORTE FINANCEIRO
2.1. Fundo Paulista de Habitação de Interesse Social – FPHIS 

instituído pela Lei Estadual nº 12.801, de 15 de janeiro de 2.008, 
regulamentada pelo Decreto nº 53.823, de 15 de dezembro de 
2008, até o montante de R$ 320.000.000,00 (trezentos e vinte 
milhões de reais) no período de 2013 a 2015.

2.2 Os recursos destinados à execução do Programa serão 
integralizados mediante transferências do orçamento da Secre-
taria da Habitação, alocados no Programa 2505 – Fomento à 
Habitação de Interesse Social, constante do PPA 2012-2015 (Lei 
nº 14.676, de 2011), para os agentes financeiros conveniados, 
observadas as disponibilidades orçamentárias.

2.3 Os recursos deverão ser mantidos em conta remunerada 
no Agente Financeiro conveniado, vinculada à operação, até 
sua efetiva liberação de acordo com a modalidade operacional.

3. FINANCIAMENTO
3.1 Modalidades: quaisquer das permitidas pelo Manual 

de Fomento Pessoa Física, editado pela Caixa Econômica 
Federal (CAIXA), na qualidade de Agente Operador do FGTS e 
do PMCMV, que consolida a legislação pertinente ao Programa 
Carta de Crédito Individual, excetuada a de aquisição de mate-
rial de construção.

3.2 Enquadramento da operação: os agentes financeiros 
conveniados deverão enquadrar as operações nas normas de 
financiamento emanadas do Conselho Curador do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do Programa Minha Casa 
Minha Vida (PMCMV), consolidadas no Manual de Fomentos – 
Pessoa Física – Carta de Crédito Individual, editado pela Caixa 
Econômica Federal (CAIXA), na qualidade de Agente Operador 
do FGTS e do PMCMV.

3.3 Observados os dispositivos desta Deliberação Norma-
tiva e em especial o contido no subitem 7.3 e subitens, será 
admitida a concessão do subsídio em operações realizadas 
com recursos de outras fontes somente na hipótese de não ser 
possível o enquadramento nas normas do FGTS e/ou do PMCMV.

3.4 Condições do financiamento: todas as condições do 
financiamento habitacional, tais como o valor, prazo de retorno, 
seguros obrigatórios (quando for o caso), taxa de juros, sistema 
de amortização, avaliação física e jurídica do imóvel, avaliação 
jurídica do vendedor, garantias, serão definidas pelos agentes 
financeiros conveniados, em conformidade com a sua política 
de crédito, em especial quanto aos critérios de aferição e apu-
ração da renda familiar e as especificidades de cada operação, 
respeitado, no que couber, o estabelecido nesta Deliberação 
Normativa.

3.5 O agente financeiro da operação explicitará, no contrato 
de financiamento, os valores da participação do FPHIS.

PDS a serem pagas
410001
Data: 25/2/2013

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR R$

410101 2013PD00188 104.001,43
410101 2013PD00189 120.228,93
410101 2013PD00190 217,00
410101 2013PD00191 1.347,54
410101 2013PD00192 282,11
TOTAL  226.077,01

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR R$

410103 2013PD00246 81,96
410103 2013PD00325 6.107,34
410103 2013PD00326 616,64
TOTAL  6.805,94
TOTAL GERAL  232.882,95

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Termo de Prorrogação de Convênio
Em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 1º da Cláu-

sula Décima, dos Anexos I. II e III, do Decreto nº 46.657, de 
01/04/2002, fica prorrogado o convênio referente ao Município 
abaixo discriminado.

RANCHARIA,Processo SH-371/05/2012, prorrogado até 26/
julho/2013.

 Termo de Prorrogação de Convênio
Em cumprimento ao que dispõe a Cláusula Décima Primeira, 

do Decreto nº 54.199, de 02/04/2009, ficam prorrogados os con-
vênios referentes aos Municípios abaixo discriminados.

MONGAGUÁ, Processo SH-770/05/2009, prorrogado até 
02/12/2013.

MONGAGUÁ, Processo SH-468/05/2010, prorrogado até 
05/12/2013.

JABOTICABAL, Processo SH-876/05/2009, prorrogado até 
09/12/2013.

ENGENHEIRO COELHO, Processo SH-773/05/2009, prorro-
gado até 12/12/2013.

Termo de Prorrogação de Convênio
Em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 1º da Cláu-

sula Décima, dos Anexos I. II e III, do Decreto nº 46.657, de 
01/04/2002, fica prorrogado o convênio referente ao Município 
abaixo discriminado.

PRESIDENTE BERNARDES, Processo SH-251/05/2012, pror-
rogado até 27/06/2013.

 Sexto Termo de Alteração de Convênio
Processo SH – 821/05/2009
Sexto Termo de Alteração do Convênio, celebrado entre 

o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de 
Estado da Habitação e o Município de Echaporã, objetivando a 
transferência de recursos orçamentários do Programa Especial 
de Melhorias - PEM.

Pelo presente termo de alteração contratual, de um lado a 
Secretaria da Habitação, doravante denominada SECRETARIA, 
neste ato representada pelo Secretário da Habitação, Silvio Tor-
res, do outro o Município de Echaporã, doravante denominado 
MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito Aristeu Bomfim, na 
presença das testemunhas infra-assinadas, resolvem, de acordo 
com o disposto em sua Cláusula Primeira, parágrafo único, e 
Terceira, inciso II – alínea d, alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Convênio celebrado em 14 de dezembro de 2009 (fls. 49/53), 
ficando ratificadas todas as demais cláusulas do Convênio.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Valor – A cláusula quarta do 
termo de convênio passará a ter a seguinte redação:

O valor total do presente Convênio é de R$ 110.017,71, 
sendo de responsabilidade da Secretaria a quantia de R$ 
95.000,00, e de responsabilidade da PREFEITURA, o montante 
de R$ 15.017,71, a título de contrapartida, na conformidade 
do disposto no artigo 3º do Decreto nº 54.199, de 02 de abril 
de 2009.

Data da Assinatura, 22 de janeiro de 2013.

 CONSELHO GESTOR DO FUNDO PAULISTA 
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

 Deliberação Normativa CGFPHIS nº 14, de 11-9-2012

Aprova a implantação do Programa Casa Paulista – 
Apoio ao Crédito Habitacional – Modalidade Carta 
de Crédito Individual

O Conselho Gestor do Fundo Paulista de Habitação de Inte-
resse Social - CGFPHIS, de acordo com o inciso I, do artigo 13 da 
Lei Estadual nº. 12.801, de 15 de janeiro de 2008, e do inciso I, 
do artigo 14, do Decreto Estadual nº. 53.823, de 15 de dezembro 
de 2008, em reunião ordinária realizada no dia 11 de setembro 
de 2012, e considerando:

a) o interesse da Secretaria da Habitação de implementar 
ações que ampliem as formas de acesso à moradia de interesse 
social para acelerar a redução do déficit habitacional no Estado;

b) a disposição do Governo do Estado de São Paulo em 
mobilizar recursos orçamentários e operacionalizar o Fundo 
Paulista de Habitação de Interesse Social (FPHIS) previsto na Lei 
Estadual nº 12.801, de 15 de janeiro de 2008, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº. 53.823, de 15 de dezembro de 2008;

c) as dificuldades da população de baixo poder aquisitivo 
para adquirir a sua moradia no mercado imobiliário tradicional;

d) a previsão legal para a conjugação de esforços e recursos 
para facilitar o acesso à moradia para a população de baixo 
poder aquisitivo (§2º, artigo 6º, Lei Federal nº 11.977, de 2009);

e) a criação da Agência Paulista de Habitação Social 
(Agência), por meio do Decreto nº 57.370, de 28/09/2011, com a 
atribuição de operar os recursos dos fundos instituídos pela Lei 
nº 12.801, de 2008; e

f) as disposições da Lei nº 14.676, de 2011, que instituiu o 
Plano Plurianual de Investimentos para o quadriênio 2012-2015, 
em especial as ações integrantes do Programa 2505 – Fomento 
de Habitação de Interesse Social;

Delibera:
Art. 1º. Fica aprovada a implantação do Programa Casa 

Paulista/Apoio ao Crédito Habitacional – Modalidade Carta de 
Crédito Individual, destinado a facilitar o acesso à moradia para 
famílias com renda mensal bruta de até R$ 3.100,00 (três mil 
e cem reais), mediante a concessão de subsídios, na forma do 
Anexo desta Deliberação Normativa.

Parágrafo primeiro: serão atendidos prioritariamente:
a) as famílias proprietárias de lotes urbanos regularizados 

destinados à construção de unidade habitacional, admitida, 
a critério do proponente, o financiamento para aquisição do 
terreno;

b) as famílias que possuam, entre os seus membros, pessoas 
pertencentes às categorias de trabalhadores relacionadas no 
inciso I do artigo 1º da Lei Estadual nº 12.640 de 11 de julho 
de 2007, com a redação da Lei Estadual nº 14.945 de 14 de 
janeiro de 2013.

Parágrafo segundo: a SH poderá, a qualquer tempo, priorizar 
o atendimento às famílias beneficiadas em Programas ou Ações 
estaduais com o recebimento de auxílio moradia efetuando, para 
tanto, a indicação das mesmas ao agente financeiro conveniado.

Art. 2º. Aplicar recursos da Secretaria da Habitação, aloca-
dos no FPHIS, até o montante de R$ 320.000.000,00 (trezentos 

TÓRIOS E CANTINA PARA IMPLANTAÇÃO DA FACULDADE DE 
TECNOLOGIA RIBEIRÃO PRETO, localizada na Avenida Pio XII, 
s/nº - Vila Virgínea – RIBEIRÃO PRETO / SP, em substituição a 
Portaria CEETEPS Nº 31, de 30 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Responderá pela Presidência o primeiro membro 
e, nos impedimentos legais, o segundo membro acima elencado.

Artigo 3º - Os membros da Comissão exercerão esta atribui-
ção sem prejuízo de suas respectivas funções e sem ônus para 
o Centro Paula Souza.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEETEPS Nº 135, de 25-2-2013
A Diretora-Superintendente do Centro Estadual de Educa-

ção Tecnológica Paula Souza, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Ficam designados, nos termos do artigo 51 

da Lei Federal 8666/93, os servidores, DENISE HELENA DOS 
SANTOS – RG 24.531.705-3, DANILO RIBEIRO DE AGUIAR – RG 
43.691.988-6, THAIS REGEANE KITZINGER – RG 12.917.062, 
ROMUALDO EMÍLIO – RG 17.704.545 e PRISCILA DE OLIVEIRA 
HEUKO – RG 40.160.527-9, para constituírem a Comissão Espe-
cial de Licitação para, obedecidos aos procedimentos legais, 
realizar a licitação que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DA 
QUADRA POLIESPORTIVA COM COBERTURA E ARQUIBANCADA 
DA ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JOÃO GOMES DE ARAÚJO, 
localizada na Rua Professor José Benedito Cursino, nº 75 – Boa 
Vista - PINDAMONHANGABA/SP, em substituição a Portaria 
CEETEPS Nº 28, de 29 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Responderá pela Presidência o primeiro membro 
e, nos impedimentos legais, o segundo membro acima elencado.

Artigo 3º - Os membros da Comissão exercerão esta atribui-
ção sem prejuízo de suas respectivas funções e sem ônus para 
o Centro Paula Souza.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEETEPS Nº 136, de 25-2-2013
A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Paula Souza, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Ficam designados, nos termos do artigo 51 

da Lei Federal 8666/93, os servidores, DENISE HELENA DOS 
SANTOS – RG 24.531.705-3, DANILO RIBEIRO DE AGUIAR – RG 
43.691.988-6, THAIS REGEANE KITZINGER – RG 12.917.062, 
ROMUALDO EMÍLIO – RG 17.704.545 e PRISCILA DE OLIVEIRA 
HEUKO – RG 40.160.527-9, para constituírem a Comissão Espe-
cial de Licitação para, obedecidos aos procedimentos legais, 
realizar a licitação que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMAS 
DOS ALOJAMENTOS, SALAS DE AULA, REFEITÓRIO E BIBLIOTECA 
DA ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROF. LUIZ PIRES BARBOSA 
(AGRICOLA), localizada na Rodovia SP 266 – Km 02 – Água do 
Jacu – CÂNDIDO MOTA/ SP, em substituição a Portaria CEETEPS 
Nº 27, de 29 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Responderá pela Presidência o primeiro membro 
e, nos impedimentos legais, o segundo membro acima elencado.

Artigo 3º - Os membros da Comissão exercerão esta atribui-
ção sem prejuízo de suas respectivas funções e sem ônus para 
o Centro Paula Souza.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria CEETEPS Nº 137, de 25-2-2013
A Diretora-Superintendente do Centro Estadual de Educa-

ção Tecnológica Paula Souza, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Ficam designados, nos termos do artigo 51 

da Lei Federal 8666/93, os servidores, DENISE HELENA DOS 
SANTOS – RG 24.531.705-3, DANILO RIBEIRO DE AGUIAR – RG 
43.691.988-6, THAIS REGEANE KITZINGER – RG 12.917.062, 
ROMUALDO EMÍLIO – RG 17.704.545 e PRISCILA DE OLIVEIRA 
HEUKO – RG 40.160.527-9, para constituírem a Comissão Espe-
cial de Licitação para, obedecidos aos procedimentos legais, 
realizar a licitação que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DA FACULDADE DE TECNOLOGIA PROF. WALDOMIRO MAY EM 
CAMPUS PRÓPRIO, localizada na Avenida Vereador Rogério 
Mariano, s/n - CRUZEIRO/ SP, em substituição a Portaria CEETEPS 
Nº 17, de 16 de janeiro de 2013.

Artigo 2º - Responderá pela Presidência o primeiro membro 
e, nos impedimentos legais, o segundo membro acima elencado.

Artigo 3º - Os membros da Comissão exercerão esta atribui-
ção sem prejuízo de suas respectivas funções e sem ônus para 
o Centro Paula Souza.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

 Instrução Cetec-1, de 19-2-2013

Regulamenta o artigo 2º da Deliberação Ceeteps- 
6, de 16-7-2008, que institui o Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência, por 
Curso – Habilitação, Especialização e Componente 
Curricular

O Coordenador Técnico, da Unidade do Ensino Médio e 
Técnico, de acordo com o artigo 2º, da Deliberação Ceeteps-6, 
de 16-7-2008, estabelece a presente Instrução:

Artigo 1º - O Catálogo de Requisitos de Titulação, para bem 
atender ao disposto no artigo 1º da Deliberação Ceeteps- 6, de 
16-7-2008, será atualizado e semestralmente disponibilizado 
eletronicamente nos meses de junho e de novembro, na página 
da Unidade do Ensino Médio e Técnico e, excepcionalmente, 
em outra época, em arquivo separado, no mesmo espaço, nos 
casos em que houver necessidade, interesse da Instituição ou 
alteração da legislação.

Artigo 2º - As referidas atualizações se devem à necessidade 
de o documento em foco acompanhar a evolução curricular que 
visa adequar a formação profissional do alunado às demandas 
dos setores produtivos e da sociedade e dos avanços tecno-
lógicos.

Artigo 3º - O Catálogo de Requisitos de Titulação, ao 
estabelecer para cada componente curricular do curso, da habi-
litação profissional técnica de nível médio e da especialização 
profissional técnica de nível médio a correspondente titulação 
dos docentes em condições de ministrá-los {licenciatura plena 
ou equivalente (formação pedagógica, Esquema I e II) ou 
ser portador de diploma de graduação (bacharelado ou de 
tecnologia)},disciplinará os concursos públicos para ingresso na 
carreira docente, bem como o processo de atribuição de aulas.

Artigo 4º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua 
publicação, cessando os efeitos da Instrução Cetec nº 1, de 
22-7-2008.

 Esporte, Lazer e 
Juventude
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal 

8.666/93 atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos a 
seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento das 
Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providenciados de 
imediato, visando assegurar condições para realização dos pro-
gramas desta Pasta bem como o apoio administrativo, cujo não 
cumprimento implicará prejuízos de ordem interna e externa.
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casos onde não cabe reparação do dano, considera-se conclusos 
os processos.

Auto de Infração Ambiental nº.: 190.722/06
Autuado: José Ribamar Martins Pereira
RG: 37.046.312-2
Município da infração: Guarulhos
Valor da Multa: R$ 139,30 (cento e trinta e nove reais e 

trinta centavos)
Auto de Infração Ambiental nº.: 166.214/04
Autuado: Walter Rodrigues de Souza
RG: 17.340.288
Município da infração: Guararema
Valor da Multa: R$ 58,74 (cinqüenta e oito reais e setenta 

e quatro centavos)
Auto de Infração Ambiental nº.: 162.678/04
Autuado: Oscar Kiyotaka Watanabe
RG: 121.936-98
Município da infração: Mogi das Cruzes
Valor da Multa: R$ 293,71 (duzentos e noventa e três reais 

e setenta e um centavos)
Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolitana 

de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz 
publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental de crimes 
relacionados à fauna, cujas multas encontram-se prescritas 
e não existe possibilidade de reparação do dano ambiental. 
Esgotada a fase administrativa, os autos de infração serão 
arquivados.

Auto de Infração Ambiental nº.: 120.444/01
Autuado: Sérgio Alves dos Santos
RG: 24.588.363-0
Município da infração: Salesópolis
Auto de Infração Ambiental nº.: 120.923/01
Autuado: Renildo Gonçalves Pena
RG: 5.136.249
Município da infração: Mogi das Cruzes
Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolitana 

de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz 
publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental de crimes 
contra a fauna, cujas multas não foram pagas, uma vez que os 
autuados não foram localizados. Aguardamos o comparecimen-
to dos respectivos autuados junto ao Núcleo de Fiscalização e 
Monitoramento (Mogi), em um prazo de 30 dias a contar da 
data desta publicação. Esgotada a fase administrativa, os autos 
estarão em condições de serem enviados à Procuradoria Geral 
do Estado, a fim de que sejam adotadas as medidas necessárias 
quanto à cobrança judicial do débito:

Auto de Infração Ambiental nº.: 190.806/06
Autuado: Alberto Fiorino Filho
RG: 21.667.117-6
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 2.094,89 (Dois mil, noventa e quatro 

reais e oitenta e nove centavos)
Auto de Infração Ambiental nº.: 245.205/11
Autuado: Alberto Fiorino Filho
RG: 21.667.117-6
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 1.000,00 (Um mil reais)
Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolitana 

de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz 
publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental de crimes 
relacionados à fauna, cuja penalidade foi advertência e não 
existe possibilidade de reparação do dano ambiental. Esgotada 
a fase administrativa, os autos de infração serão arquivados.

Auto de Infração Ambiental nº.: 198.569/07
Autuado: Benedito de Araújo
RG: 15.242.253
Município da infração: Mogi das Cruzes
Auto de Infração Ambiental nº.: 199.326/07
Autuado: Hercules Braga
RG: 46.347.65
Município da infração: Mogi das Cruzes
Auto de Infração Ambiental nº.: 199.348/07
Autuado: André Lima de Menezes
RG: 34.701.913
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 191.021/07
Autuado: Severino José Sobrinho
RG: 27.988.658-5
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 190.928/07
Autuado: Carlos Antônio Montenegro de Santana
RG: 14.349.089
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 191.561/07
Autuado: Maria de Souza Silva
RG: 22.687.841-7
Município da infração: Ferraz de Vasconcelos
Auto de Infração Ambiental nº.: 205.084/07
Autuado: Luiz Carlos Tavares Santos
RG: 19.290.616
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 198.597/07
Autuado: Edivaldo Aparecido Peres
RG: 30.012.964-6
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 198.662/07
Autuado: Claudionor Souza Lopes
RG: M-2.564.138
Município da infração: Guarulhos
Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolitana 

de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz 
publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental de crimes 
relacionados à fauna, cujas multas encontram-se anistiadas 
e não existe possibilidade de reparação do dano ambiental. 
Esgotada a fase administrativa, os autos de infração serão 
arquivados.

Auto de Infração Ambiental nº.: 89.289/97
Autuado: Alexandre Pereira da Silva
RG: 29.472.884-3
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 89.354/97
Autuado: Ângela Maria Gonçalves Ignácio
RG: 18.532.453
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 101.740/01
Autuado: Givanildo Pereira da Silva
RG: 16.733.074
Município da infração: Mogi das Cruzes
Auto de Infração Ambiental nº.: 102.476/00
Autuado: Renivaldo Benicio da Silva
RG: 38.177.722-4
Município da infração: Mogi das Cruzes
Auto de Infração Ambiental nº.: 120.907/01
Autuado: Antônio Vieira de Oliveira
RG: 29.430.614-6
Município da infração: Mogi das Cruzes
Auto de Infração Ambiental nº.: 190.907/07
Autuado: Arnaldo Camelo da Silva
RG: 26.516-0
Município da infração: Guarulhos
Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolitana 

de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz 
publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental de crimes 
relacionados à fauna, cujas multas não foram quitadas. Solici-

Fiscalização de Mogi das Cruzes é de 30 dias a partir desta publi-
cação sob pena de conversão da advertência em Multa Simples.

Auto de Infração Ambiental nº.: 235.064/10
Autuado: Tavinho Auto Peças e Acessórios LTDA ME
CNPJ: 336.411.591.111
Município da infração: Guarulhos
Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolitana 

de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz 
publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental Julgados e 
mantidos em Primeira Instância, cujos autuados não foram loca-
lizados via Correios para entrega de Notificação. O prazo para 
interposição de recurso em 2ª instância é de 20 dias corridos 
contados a partir desta publicação. Esgotada a fase adminis-
trativa, os autos estarão em condições de serem enviados à 
Procuradoria Geral do Estado, a fim de que sejam adotadas as 
medidas necessárias quanto à cobrança judicial do débito:

Auto de Infração Ambiental nº.: 247.902/11
Autuado: Rubens Miranda
RG: 12.830.114-4
Município da infração: Salesópolis
Auto de Infração Ambiental nº.: 247.915/11
Autuado: Abel de Sá
RG: W670137
Município da infração: Mogi das Cruzes
Auto de Infração Ambiental nº.: 247.853/11
Autuado: Centro de estudos holísticos Vale do Sol
CNPJ: 02.623.803/0001-28
Município da infração: Santa Isabel
Auto de Infração Ambiental nº.: 191.134/06
Autuado: Admir Martins da Silveira
RG: 6.144.347-5
Município da infração: Santa Isabel
Auto de Infração Ambiental nº.: 236.545/11
Autuado: Elzio Hidalgo de Miranda
RG: 16.499.687
Município da infração: Salesópolis
Valor da multa: R$ 500,00 (quinhentos reais)
Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolita-

na de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental, que 
possuem Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental 
(TCRA) firmados e vencidos, os quais foram considerados não 
cumpridos. O novo prazo para cumprimento é de 30 dias a con-
tar da data desta publicação. Esgotada a fase administrativa, os 
autos estarão em condições de serem enviados à Procuradoria 
Geral do Estado, a fim de que sejam adotadas as medidas neces-
sárias quanto à recuperação da área.

Auto de Infração Ambiental nº.: 217.296/08
Autuado: Agropecuária e Reflorestadora Shalom LTDA
CNPJ: 4739452/0001
Município da infração: Salesópolis
TCRA: 61.652/08
Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolita-

na de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental, que 
possuem Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental 
(TCRA) firmados, porém não foram apresentados projetos de 
recomposição florestal. O prazo para cumprimento é de 30 
dias a contar da data desta publicação. Esgotada a fase admi-
nistrativa, os autos estarão em condições de serem enviados à 
Procuradoria Geral do Estado, a fim de que sejam adotadas as 
medidas necessárias quanto à recuperação da área.

Auto de Infração Ambiental nº.: 247.943/11
Autuado: Rodnei Nuzzi Cardoso do Valle
RG: 18.224.266
Município da infração: Mogi das Cruzes
TCRA: 103.770/11
Auto de Infração Ambiental nº.: 191.233/06
Autuado: Luiz Benigno Moura
RG: 5.344.302
Município da infração: Mogi das Cruzes
TCRA: 66.245/10
Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolita-

na de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental, que 
possuem Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental 
(TCRA) firmados e vencidos, os quais foram considerados cum-
pridos, e multas pagas ou anistiadas. Nestes casos considera-se 
arquivados os processos.

Auto de Infração Ambiental nº.: 100.555/00
Autuado: Maria José dos Santos
RG: 14.981.517
Município da infração: Biritiba Mirim
Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolita-

na de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
faz publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental, que 
possuem Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental 
(TCRA) firmados e vencidos. Aguardamos a apresentação de 
documentos que comprovem o cumprimento integral de seus 
respectivos termos, tais como relatório fotográfico de plantio 
realizado e/ou nota fiscal de compra das mudas. A documenta-
ção deve ser entregue em um prazo de 35 dias a contar da data 
desta publicação.

Auto de Infração Ambiental nº.: 189.079/07
Autuado: Flávio Aparecido Fernandes
RG: 29.887.760-0
Município da infração: Guararema
TCRA: 4004/08
Auto de Infração Ambiental nº.: 150.661/03
Autuado: Deraldo Pereira da Silva
RG: 18.991.001
Município da infração: Santa Isabel
TCRA: 90/05
Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolitana 

de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - faz 
publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental Julgados em 
Primeira Instância com multa simples, que tiveram concessão 
de desconto de 90 % no valor da multa, cujos autuados não 
foram localizados via Correios para entrega de Notificação. O 
prazo para interposição de recurso em 2ª instância é de 20 dias 
corridos contados a partir desta publicação ou 30 dias para o 
comparecimento no Núcleo de Fiscalização de Mogi das Cruzes. 
Esgotada a fase administrativa, os autos estarão em condições 
de serem enviados à Procuradoria Geral do Estado, a fim de 
que sejam adotadas as medidas necessárias quanto à cobrança 
judicial do débito:

Auto de Infração Ambiental nº.: 162.730/05
Autuado: Litsuci Nishie
RG: 2.638.969
Município da infração: Mogi das Cruzes
COMUNICADO
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolitana 

de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz 
publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental, onde a 
multa foi cancelada pelo artigo 11 da Lei 12.799/08. Esclarece-
mos que esta anistia não exime a obrigação de reparar o dano 
ambiental causado, quando couber, ficando mantidos os demais 
termos e sanções constantes do Auto de Infração Ambiental e 
que a prática de nova infração ambiental implicará em reinci-
dência. Aguarda-se o comparecimento dos respectivos autuados, 
junto ao Núcleo de Fiscalização e Monitoramento (Mogi), em um 
prazo de 30 dias a contar da data desta publicação, para tratar 
de assunto referente à recuperação da área degradada. Em 

Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolitana 

de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz 
publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental com adver-
tência, devido não terem sido sanadas as irregularidades dentro 
do prazo assinalado pelo órgão competente, sendo convertido 
em Multa Simples, cujos autuados não foram localizados via 
Correios. Não é mais possível a interposição de novo recurso, 
sendo que o pagamento da multa não exime o autuado de 
reparar o dano ambiental causado, quando couber. Esgotada 
a fase administrativa, os autos estarão em condições de serem 
enviados à Procuradoria Geral do Estado, a fim de que sejam 
adotadas as medidas necessárias quanto à cobrança judicial 
do débito:

Auto de Infração Ambiental nº.: 247.855/11
Autuado: Helivandro de Jesus Pereira
RG: 36.801.926-3
Município da infração: Itaquaquecetuba
Valor da multa: R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 245.335/11
Autuado: Antônio de Aveiro Viveiro Junior
RG: 30.790.005
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 70,00 (setenta reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 235.176/10
Autuado: Denise de Souza Ramiro
RG: 45.852.488-5
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 85,00 (oitenta e cinco reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 216.996/08
Autuado: Ronan Camilo Esteves Filho
RG: 143.129.892
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 211.019/08
Autuado: Maria Rita Miranda Menezes
RG: 28.824.746-2
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 50,00 (cinqüenta reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 211.010/08
Autuado: Ana Cristina da Silva
RG: 30.286.878-1
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 50,00 (cinqüenta reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 211.094/08
Autuado: Maria Aparecida Gomes da Silva
RG: 33.519.375
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 66,00 (sessenta e seis reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 211.095/08 Autuado: Jose-

vani Costa Ferreira
RG: 6.833.192
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 209.230/08
Autuado: Francisco Amâncio da Silva
RG: 1.253.120
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 50,00 (cinqüenta reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 211.020/08
Autuado: Josevani Costa Ferreira
RG: 12.240.725-8
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 50,00 (cinqüenta reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 211.039/08
Autuado: Cláudia Maria da Silva
RG: 32.877.097-8
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 50,00 (cinqüenta reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 211.094/08
Autuado: Maria Aparecida Gomes da Silva
RG: 27.434.14
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 50,00 (cinqüenta reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 247.860/11
Autuado: Maria do Carmo de Souza Pereira
RG: 6.623.927-8
Município da infração: Arujá
Valor da multa: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 236.308/11
Autuado: Wilson de Souza Neto
RG: 28.574.432-x
Município da infração: Mogi das Cruzes
Valor da multa: R$ 300,00 (trezentos reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 191.004/07
Autuado: Jonas André Ferreira
RG: 32.299.158-4
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 184,40 (cento e oitenta e quatro reais e 

quarenta centavos)
Auto de Infração Ambiental nº.: 235.163/10
Autuado: Adriana Cíntia Maria da Silva
RG: 35.944.763-6
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 50,00 (cinqüenta reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 235.163/10
Autuado: Adriana Cíntia Maria da Silva
RG: 35.944.763-6
Município da infração: Guarulhos
Valor da multa: R$ 50,00 (cinqüenta reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 236.185/10
Autuado: Odair José dos Santos Fonseca
RG: 27.699.091-2
Município da infração: Biritiba Mirim
Valor da multa: R$ 180,00 (Cento e oitenta reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 247.957/11
Autuado: Joaquim Cordeiro de Cristo
RG: 14.328.509-9
Município da infração: Biritiba Mirim
Valor da multa: R$ 1.000,00 (Um mil reais)
Auto de Infração Ambiental nº.: 248.014/11
Autuado: Joaquim Cordeiro de Cristo
RG: 14.328.509-9
Município da infração: Biritiba Mirim
Valor da multa: R$ 600,00 (Seiscentos reais)
Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolitana 

de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz 
publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental de crimes 
relacionados ao transporte sem licença de produtos de origem 
vegetal nativa, cujas multas não foram pagas, uma vez que os 
autuados não foram localizados para entrega de notificação via 
Correios ou pela Polícia Militar Ambiental. Esgotada a fase admi-
nistrativa, os autos estarão em condições de serem enviados à 
Procuradoria Geral do Estado, a fim de que sejam adotadas as 
medidas necessárias quanto à cobrança judicial do débito:

Auto de Infração Ambiental nº.: 191.166/06
Autuado: Edson Martins Barbosa
RG: 26.967.776-8
Município da infração: Mogi das Cruzes
Valor da multa: R$ 6.180,25 (Seis mil, cento e oitenta reais 

e vinte e cinco centavos)
Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolitana 

de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz 
publicar a relação dos Autos de Infração Ambiental cujas adver-
tências foram mantidas em julgamento em Segunda Instância, 
cujos autuados não foram localizados via Correios para entrega 
de Notificação. O prazo para comparecimento ao Núcleo de 

9.7 O prazo de validade do Certificado é de 04 meses a par-
tir da data de sua emissão, sendo renovável por igual período.

9.8  Será divulgada no site da Casa Paulista, Agente Opera-
dor do FPHIS, a lista dos beneficiados, respeitando o princípio de 
transparência e publicidade.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Caberá à Secretaria da Habitação e à Agência Paulista 

de Habitação Social, observadas as respectivas competências:
10.1.1. Celebrar termos de acordo e compromisso, contra-

tos, convênios, termos de parceria e outros instrumentos neces-
sários para implementação do presente Programa;

10.1.2. Acompanhar e avaliar o desempenho do presente 
Programa, mediante o acompanhamento das operações inte-
grantes do mesmo;

10.1.3.  Editar regras complementares necessárias à atu-
ação de todos os participantes na operacionalização do pro-
grama ora instituído, bem como definir as informações a 
serem prestadas pelos agentes financeiros participantes para 
o acompanhamento e avaliação de desempenho de que trata 
o subitem anterior.

10.2 Para participar do Programa os agentes financeiros 
interessados deverão firmar convênio com a Secretaria da 
Habitação onde se detalhará as condições e atribuições de cada 
parte, respeitada a legislação pertinente.

10.3 Aplicam-se, subsidiariamente, ao presente Programa, 
as regras do Manual de Fomento Pessoa Física editada pelo 
Agente Operador do FGTS, que é o instrumento estritamente 
operacional direcionado a fornecer uma visão ampla da nor-
matização e regulamentação aplicáveis ao Programa Carta de 
Crédito Individual e que consolida a legislação pertinente ao 
Programa Carta de Crédito [PMCMV/FGTS].

 Meio Ambiente
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL

 Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização da Região Metropolitana 

de São Paulo da Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz 
publicar a relação de Autos de Infração Ambiental que aguar-
dam o comparecimento de seus respectivos autuados, junto ao 
Núcleo de Fiscalização (Mogi), em um prazo de 30 dias a contar 
da data desta publicação, para tratar de assunto referente à 
recuperação da área degradada. Esclarecemos que o pagamento 
da multa não exime o autuado da obrigação de reparar o dano 
ambiental causado, quando couber, ficando mantidos os demais 
termos e sanções constantes do Auto de Infração Ambiental e 
que a prática de nova infração ambiental implicará em rein-
cidência. Esgotada a fase administrativa, os autos estarão em 
condições de serem enviados à Procuradoria Geral do Estado, 
a fim de que sejam adotadas as medidas necessárias quanto 
à cobrança judicial do débito ou medidas necessárias quanto à 
recuperação da área.

Auto de Infração Ambiental nº.: 234.442/10
Autuado: Douglas de Souza Marchi
RG: 33.383.015-5
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 179.396/05
Autuado: Juarez Januário dos Santos
RG: 11.913.865
Município da infração: Mogi das Cruzes
Auto de Infração Ambiental nº.: 187.035/06
Autuado: Izordino Ramos da Silva
RG: 12.153.647-6
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 191.133/06
Autuado: Admir Martins da Silveira
RG: 6.144.347-5
Município da infração: Santa Isabel
Auto de Infração Ambiental nº.: 247.931/11
Autuado: Francisco Silva dos Santos
RG: 20.566.399-0
Município da infração: Biritiba-Mirim
Auto de Infração Ambiental nº.: 220.980/09
Autuado: Rosa Bolli Pinho
RG: 4.510.697-6
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 191.073/07
Autuado: Gláucia Regina Oliveira
RG: 18.422.187-0
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 234.447/10
Autuado: Suely Gonçalves Melo
RG: 32.250.911-7
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 150.660/03
Autuado: Valter Antônio
RG: 23.027.948-x
Município da infração: Mogi das Cruzes
Auto de Infração Ambiental nº.: 33.361/02
Autuado: Waldemar Inácio Alves
RG: 2.235.361
Município da infração: Mogi das Cruzes
Auto de Infração Ambiental nº.: 248.034/11
Autuado: Construtora e Terraplanagem Brito e Macedo
CNPJ: 1332.9395.0001-12
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 247.804/11
Autuado: Construtora e Terraplanagem Brito e Macedo
CNPJ: 1332.9395.0001-12
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 220.962/10
Autuado: Francisco Antônio da Rocha
RG: 3.160.199
Município da infração: Guarulhos
Auto de Infração Ambiental nº.: 191.297/06
Autuado: Doraly Peres Altmann
RG: 2.292.231-3
Município da infração: Mogi das Cruzes
Auto de Infração Ambiental nº.: 191.146/06
Autuado: Fábio Costa Santos
RG: 18.720.541-3
Município da infração: Arujá
Auto de Infração Ambiental nº.: 185.390/06
Autuado: Alexandre Koebsch
RG: 08.572.897-0
Município da infração: Santa Isabel
Auto de Infração Ambiental nº.: 236.106/10
Autuado: Alcides Pereira Silva
RG: 6.264.896
Município da infração: Arujá
Auto de Infração Ambiental nº.: 230.207/09
Autuado: Maurício Elias da Silva
RG: 28.325.799-4
Município da infração: Salesópolis
Auto de Infração Ambiental nº.: 236.374/11
Autuado: Rodrigo Fernandes
RG: 33.295.229-0
Município da infração: Mogi das Cruzes
Auto de Infração Ambiental nº.: 247.922/11
Autuado: Rodrigo Fernandes
RG: 33.295.229-0
Município da infração: Mogi das Cruzes


